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l. Não há dúvida de que a Constituição Federal de 1988 alargou o campo
de atuação do Poder Judiciário no que se refere à chamada Justiça Adminis
trativa. Enquanto antes somentc os direitos subjetivos eram objeto de proteção
garantida. em face da redação do § 4" do art. 153 da Carta de 1969. agora.
além da proteção tanto contra lesão quanto a ameaça de lesão a direito individual,
também o':> u\teltos ~o\~ü\'os têm () me-:omo amparo', () ifidso XXX\!
do art. 5~, com efeito. não contém a ressalva antes existentc, significando
que é garantia contra o abuso aos direitos individuais e aos intcresses legítimos.
ou seja, os direitos da massa de administrados contra atos danosos via de
regra perpetrados pelo todo-poderoso Administrador Público· .

A Constituição promulgada em 5 de outubro de 1988 é fruto do liberalismo
político que prega a manutenção do Estado socialmente organizado para o
pleno exercício das liberdades individuais; é Constituição-garantia, "que se
propõe a garantir os direitos fundamentais contra o poder e sua natural inclina
ção para o alJuso"2. Já dissemos alhures que o símbolo maior do Estado

1 N~S5e sentido. CELSO AGRfCOLA SARBI, no arti80 "Garantias Constitucionais Processual~".
publicado na R~vi<ta dos TriIJullai., vaI. 659, setembro de 1990. pp. 7-12.

2 Conf. MANOEl. GONÇAI.VES FERREIRA FILHO. Co...mtários <i C""urituiçiio Br".il~irQ d,
1988. Ed. Saraiva, Im. p. 4
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de direito é o princípio da legalidade. inscrito no c ítulo I do Título 11
dos Dueitos e Deveres Individuais e Coletivos (ar. 5" àa Constituição
Federal). e a garantia do primado de justiça é a (:ert la de que nenhuma
lesão ou ameaça a direito será ex.c1uída da apreciaç- do Poder Judiciário
(inciso XXXV). Como conseqüência do que estabelec u o legislador maIor.
significará arbítrio a l!>onegação de matérias ou casos a juízes e Tribunais,
e como tal nada está protegido pelo ilusório manto a independência de
poderes\.

Partindo dessa colocação. desde logo nota·se ser reeiso \loltar o pensa
mento ao interesse púbhco e de plano serem removidas s pretensa.. barreiras
alevantadas contra o pronto ingresso em juízo. Nesse ister. deve-se buscar
no direito estrangeiro os exemplos bem sucedidos de ad inisuação de justiça,
como o da dúplice jurisdição francesa. mas sem 'q eer aqui implantá-lo.
senão apenas para justificar a adoça0 do moderno enten imcnto que a Consti
tuição Federal refletiu em muitos pontos, aplicando-se t 's conceitos na prote
ção dos direItos do cidadão.

Os movimentos internacionais. notadamente na egunda metade deste
século, tiveram em alta conta o interesse crescente pel direitos do homem.
À Declaração Universal dos Direitos do Homem, de 19 ,s.eguiram-se outras
importantes convenções sempre trilhando o caminho s direitos hUmanos.
Na síntese do francês PIERRE BO:"l. houve "um ala amento de conteúdo
com a passagem das liberdades individuais às liberdade coletl\1as e, em segui
da. aos direitos econômicos e sociais "4. Entre nós, tod ia. o reconhecimento
dos direitos individuais é preocupação recente. mercê s regimes de governo
que por longos períOdos tirou o país dos trilhos i da d mocracia plena. e os
coletivos e sociais então constituem-se em mera falád , dada a teimosia em
não se ouvir os difusos clamores de categorias ,I qu ndo-se, outrossim, a
identificação de detentores de direito subjetivo.

A dificuldade na recepção de postulações para a paro das duas esferas
de direitos, distinguindo a priori as suas caractclrfsti s básicas, dimana do
fato de que a legislação processual inadmite o ingre$ a quem não detém
ebreito próprio, s6 permitindo a legitimação extraor' nária eventualmente
(conforme art. 6~ do Código de Processo Civil). São d AGUSTIN GOROl
LLO os esclarecimentos que CELSO ANTÔNIO BA DEIRA DE MELLO
apresenta in verbis:

"O interesse legítimo diferencilHe do direito subjetivo porque,
neste último. alguém tem. em caráter exdu$ vo. a situação jurídica
cuja proteção é postulável; no interesse legítífno. a situação jurídica
é detida em concorrência com outros indivíduos e de tal sorte que

3 11'1 Co1Ujdtr~órs A.llUlis sobrt o Ulnlralr d4 DiscridolllJrietúltlt. ilertll3.
oi ID "PfOleçiCl Jurisdicional dos Direitos do Homem n, França". P\iblicado n. RevLJI~ ih Dirrito

Público. Ed. Revisl. dos Tribunais. \1"01. lUl. oul-dcI de 1988. PII. 128 c 129.
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não ti nem pode ser concretizada com exclusividade - vale dizer.
Ctlm exclusão de outro~ - em nenhum dele~ ..~.

Os interesses coletivos, os difusos e também os individuais indisponíveis
necessitam de amparo processu~l válido pari'l serem deduzidos em juízo. O
arcabouço legislativo vigente. é certo. não autoriza nem legitima a qualquer
cidadão () uso do processo. dificultando sobremaneira a prestação jurisdicional
em casos que inclusive é reclamada com urgência. Os meios autorizados.
por outro lado, como a ação popular. a ação civll pública e o mandado de
segurança coletivo. são raramente utilizados para aquela finalidade, prevale
cendo muitas vezes um ato prejudIcial à coletividade somente porque não
se identificou detentor de direito a ser exercido em nome próprio.

Precisa-se, na verdade. de adequação das normas processuaIs às novas
necessidade~ impo..tas por uma ordem constituciona\ avançada no que se
refere à proteção dos direitos do cidadão. Não sera aqUI, todavia, que se
discorrera sobre esse importante capítulo do tema ligado ao acesso à justiça.
remanescendo o assunto para oportunas considerações.

A proteção dos direitos é maténa constitucional porque tolhe a um só
tempo a injustiça da lei e a ação lesiva do tradicional inimigo das liberdades
públicas. o Poder Executivo, incumbindo ao poder jurisdicional assegurar
o cumprimento das normas constitucionais. Se há direito, não importa sua
natureza para que se imponha uma garantia ao seu exercício. Daí falar-se
em ser a jurisdição, quer administrativa. quer judicial. o protetor natural
dos direitos do cidadão: c, frente à possível diVisão da jurisdição com o estabele
cimento de uma específica para a proteção contra os abusos do Poder Execu
tivo, necessárias se fazem, para o Brasil, as ponderações que se seguem.

2. Num sistema de jurisdição dúplice, os litígios entre a administração pública
e o administrado ficam a cargo da Justiça Administrativa, pode-se dizer.
mas sem que a colocação reflita a realidade do que ocorre nos países que
() adotam. Em Portugal, por exemplo, o exame no contencioso administrativo
cinge-se a questões de legalidade. persistindo as questões não jurídicas ou
de boa administração para o exame do Poder Judiciário se e quando provoçado
por quem detém direito subjetivd. É que se à jurisdição administrativa fosse
autorizada a revisão do ato sob o~ aspectos da conveniência e oportunidade.
entraria o julgador em domínio específico da Administração - c passaria
a realizar, na expressão de QUEIRÓ, "uma dupla administração". Na França
não é diferente. estando aberta 3 jurisdição administrativa para o controle
da conformidade dos atos administrativos à lei e à Constituição, ocupando-se

5. ..o Control~ Judicial dCll> AIO' AdminISlrallvllI··. arllgo pubilcado na Rtl'islG dt D"tl/o AJ"'''ltrlrOIIl'O
d. Fundação Getulio Vugu. vol. 152. abr ..'jun. de 1'W3. pp. 1·15. e~pecialmenle nota de rodapt n' S

b. Cont. AFONSO ROORIGlJl'S QUElRÓ. "05 Limil~5 do Pocer Discricionário da. Auto:ldade~
Admini.lnlli"a~". artigo publ'Cldo na Rt"l.f/G dt Di"iro Adminiurlllwo ~a Funda,ao Getulio Vargas. vol
97. pl.,.. t. de 1%9. p. 8.
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a jurisdIção judidal ca guarda da propncdade privada da~ liberdades públi
cas1

. Para completar. na Itália. sob a influência frances fonnou-se um sistema
próprio de proteçio aos direitos subjetivos. suhmet' os oi justiça ordinán3.
enquanto os Interesses legítimos ficaram sob tutela da ustiça administrativa ~.

Há. em síntese. nes...es sistemas de dupla ordem j LI • dicional. uma reserva
de matérias pertinentes à jurisdição admmistrativa. sen pIe envolvendo htígios
entre a administração pública ~ os administrados. f ando o mais a cargo
da função Judicial do Estado. incumbida de protege as liberdades públicas
e a propTledade privada. o que, enfim. implica dar gua ida a qualquer reclamo
contra le~ ou ameaça de lesão a direito individual.

No Brasil. de junsdição única. não pode em hipó alguma haver recusa
de exame de lesáo ou ameaça de lesão a direito in vldual ou coletivo sob
pena de não exercer () Estado a função tlue lhe atribui Con!>tltuição Federal.
Como coroiáno de eventual náo-pronúncia do POder J didário sobre questão
levada a seus órgãos. quer sob o título de direitos ubjctivos. quer sob o
de Intcresseslegítimos, redundará em denegação de j ·tiça. A mesma conclu
são aplica.-se ao legIslador ordinário na hipótese de limitar ou condicionar
o ingresso em juízo. senão medlante a disciplina proces ual necessária à regula
ridade dos serviços Judiciais e à garantia da obediénci de princípios tradicio
nalmente assegurados.

3. Não obstante as ponderações sobre a imprescindí I recepção de qualquer
matéria para o crivo junsdiclOnai único. vale lem rar que a importação
de modelos ou o resgate de idéias do passado tendem. a i dicar outroscammhos.
como aliás se deu por ocasião da Emenda Coostitu . nal n~ 7, de 1977, e
pode de novo ser lembrada na reforma constituci ai prevlsta para 1993.
As razões que motivaram os ideais de modificação no rasil sempre se identifi
caram com propostas tendentes a possibilitar mais ágil distribuição da justiça.
Ocorre. oorém. que a5 pretensões esbarram em dif culdades oriundas das
peculiaridades estruturais brasileiras e mesmo em pr ências financeiras que
invibilizam desde logo a concretizaçáo de projetoscon odo drásticas modifica
çães. como as que se fariam necessánas.

Na sua origem. a idéia do contencioso admmistrat vo baseou-se em postu
lado que hoje não encontra suporte na realidade do statlo moderno. Com
efeito. "o contencioso administrativo nada mais é d que um remanescente
de época!> em que o reI englobava todos os poderes o Estado e. portanto.
o Poder Judiciário. a!!:indo '5empre a Justiça em no e do rei· ..... Sucedeu.
com a Revolução Francesa. que o julgamento dos at administrativos rema
nesceram com funçáo do Poder Executivo. aparent mente contrariando o

J Conf PIERRE BOr-.. ob. cil . p. 1~5.

~ Conto CAIO TÁCITO•• Contencil:w AdmlAlstrllivo". Irtico PUbltldo na R~vU:iI dI! Diuilo ""'d,"l'
m.tIVo da fundatáo Geh.ilio VarslS. vol DJ. j ...I./vt. de 1'118. P. 6),

'i Conto CARI...OS DA ROCHA GUIMARÁE!i. na a~r1\1ra da t posiçào de lese aprovada llQ 11
CongrcS5o 8r.ileiro de Direilo AdmilliatTlllYo. publiclÓlI na R.viJ!p dI! [); ;/() A. limill IrtrQ/ll " da Fundaçio
Gelu~o VKllIs. ~ol. 131. jan. a mar. de 19'11\. ~. 11.
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princípio da separação dos poderes, mas sob fundamento aceito, qual !>eja
o de que redundaria em transgressão àquele prinCÍpio a mterferéncia do Poder
Judiciário nas questões de interesse da Administração.

Na França, prepondera o entendimento de que "contenclOSO admims
trativo é o conjunto de contestações nascidas da ação da Administração,
quando ela se exerce segundo o direito administrativo"; trata-se de verdadeiros
Tribunais que desempenham a função normal de todo juiz: dizer o direito
por ocasião dos litígios que lhe são submetidos. conforme excerto de JEAN
RIVERO apud CRETELLA JÚNIOR 10. Embora hoje não mais prevaleça
o entendimento da tripartição de poderes para a aceitação da jurisdição admi
nistrativa, permanece na França o sistema de dupla jurisdição por mera conve
niência, dada a suposta vantagem da especialização e possível maior rapidez
da jurisdição administrativa.

Mais recentemente, inclusive, discute-se a eficiencia do slstema frances.
Pronunciando-se sobre o contencioso administrativo da França, EDUARDO
GARCÍA DE ENTERRIA falava sobre o fim p·rõximo daquele paradigma
nestes termos: "La crisis dei contencioso-admiRistrativo francés, un conten
cioso "subdesarrollado" scgún quicnes hasta ahora mismo lo vanagloriaban.
un contencioso inadaptado ai ticmpo actual, según quienes lo practlcan y
lo sufren, un contencioso que esta ya en la cola u no en la vanguardia de
lo!;' sistemas occidenta)es de protección judicial frente aI poder, un contencioso
qpc está ya en retraso sobre "los prit'lcip\Os genera\es de\ Derecho eut'opeo" .
tanto comunitarios corno de Derechos humanos. esa crisis, ya inocultable
y ostentosa. que ha irrumpido como un sarpullido inesperado y súbito en
e) hasta ahora lozano rastro deI Dcrecho público francés, esa cnsis invalida
definitivamente el pertinaz intento de acogerse a él como a un oráculo para
la reforma pcndiente de nuestro propio sistema"".

Entre nós o assunto não é novo. posto ter vigorado no Brasil Colôma
o contencioso administrativo - ou ao menos o que hoje identifica-se como
tal. Mas com a Independência, na Constituição de 1824. foi criado o Poder
Moderador, conferido ao Imperador para manipular os Poderes JudIciário
e Legislativo. A Constituição de 1891 estabeleceu de tal forma a competência
do Poder Judiciário que teve, como corolário, a supressão da jurisdição admi
nistrativa, imperando, depois, nas Cartas de 1934, 1937. 1946 e 19671=.

A Constituição Federal de 1969 ressuscitou a expressão "contencioso
administrativo". seguindo-se a Emenda n' 7, de 1977. com inovações nesta
área, mas nunca foram postas em prática por falta de regulamentação. Discu
tiu-se, a partir dai, se em verdade () contencioso administrativo foi criado
no Brasil. inclinando-se os doutos em sentido negativo, como se vê, exempll

10 o "Cl}r.t~OCIO~O AdminIstratIvo" me~jstente. publicado oa R'l'i;rQ de DireilO Públ"" da Ed R~"'l.

~ T,.,bun.'s ...~l. 7$. pp. 27-30. ~,pecialmenl~ 2':/.
11 "La C,i&is dei ConteoclOso-Admmistrallvo Franc6: EI fin de un Parad,p:m,,.,. publicado na R'\'ISIU

./e D,w/(J f'übltro da ld. Revis,a dos rnbunai,. vOJl. \11. pp. :')·18.
12 Co.. f. ADA PE1LEGRINI GRINOVE.R. "O Cl>rllen.::lOso Admmi,trativo na Fmenda n /. d~

1~?T·. na Rt'l'is/u de IJirriw P~h/i(() da Ed. Rev,sla dos Tribunais. vois. 41-42. pp 55·71.

R. In'. Legi.1. ".f111 1.30 n.119 jul./Nt. 1113 101



gmtia. da posição de José Cretdla Júnior. "A c.onstt UlçãO de 1969 encerra
o maior dos absurdO!i ao pretender criar ".;:ontendos administrauvo" para
:ulgar litígios decorrentes das relações de trabalho os servidores com a
União". E apregoa: "ls.50 nunca foi contencioso admi istrativo""

Em verdade o legislador constitucional jamais nspirou-l'e no modelo
da dúpiice jurisdição; como meio de reformar () siste judiciário. fortaleceu
a Justiça Federdl dando-lhe feiçóes de verdadeiro <:on ncioso al1ministrativo
para julgamento dos litígios envol.vendo a União. Dá disso CAlO TÁCITO:
a criação de órgãos especiais de contencioso adrtlln' trativo apareceu pela
primeira vez na Constituição de 1934, anunciados como" um Triounal especial.
com cl>mpetência privativa e final (sal...o em matéria cOnlititucional) para o
julgamento dos- recursos nlUi mate rias que. no tod ou em parte. fossem
regidas pelo Direito Adminis~ralivo e. ainda, nos li ígios en're a União e
~eus credores, derivados de contratos públicos'!' 14 . bora não lenha ~ido

colocado em prátJcu o mandamento constitucional. r dundou na criação do
Tribuna} Federal de Recursos, pel<'l Cana de- 1946. f' n impJan!ação da Jusliça
Federal de Primeira Instância. org.anizada nos moi" s da Lei n" 5.UIO. de
30 de maio de 1966.

Do expos'o conclui-se que u si!ltema jurisdiclOnaI rasilclro trilha caminho
d1Verso do modelo tradicionaj frances de dÚ~Ílce,juris ição. até porque mspI
ra-se no padrão :lOrte-americano de justiça soberana a argo do Poder Juàicia
rio. Como em todos os sistema& avaliados, também no ra5il a questão envolve
dec~:io lJOhtico-constitucional. incumbindo ao podo constituinte a revisão
do modelo em "vigor com a manutenção dos órgâos Kistentes ou a criação
de outros (lue organicamente impliquem siSlema de co cncJOSO admimstrativo
como consagrado doutrinariamente, ou seja. "ór,ão jurisdiclOnais distintos
para (I exercício do controle externo e final da admin' ração pública"!< ,

A questão a saber-se. todal/ia. ~ se conv~m a riação de tais órgãos.
independentemente das razóes doutrinárias que us ju tíficam.

Sobre o tema pronunciaram-se O[OGO DE FlG EIREDO MOREIRA
NETO e EDllARDü LOBO BOTELHO G UALA I. em abalizadas mono
grafias. com ambos propugnando. na essência. pela met masolução. Opr:meiro
defende a criação de -'TribunaIS especializados admini trativo!>. situados orga
nicamente no Judicilirio. tendo à cúpula. em relaçãQ recursai extraordinária.
o Supremo Trihunal Federal'" h, G UA LAZZI posta-sd fa"oravt:lmcnte à insta-

1J o ··('..nl~II'·IO>vAdminislr.'"o·' Ine_i.'rntr, pJbIi<:~oon.. R~".Io~rJ~ ("""0 Put>ii." da EoJ J.tev,,'~

<los "fribunal~. v,·1. ~i.l'p. 27·30; Orem)m....o autr" d". ~tnd<l,"epondo idei. ~ue lT'"" a lJ~nte ..... r(l<lm,,"'a:
"OU J5 l"'''~ fede.... r, ~1""" o Tri\Junal !-rLle,'" Lk Rec..n"" Ihoje Dlt'und Rell;""a, i-etlcrall. Iyl~am

I... Il:Igi(" " estamo., Il ~l;l;e n,,>. GcDI. J <1...."rma lrllodl('Wllal"'~ )urj51,hca'.l una. \,J.~ e e .empre fu
II nlJ~~U )~tt"'m~. j uu(" c: cl)J,:firmacltl pe'kJ lut I~ u ... CF do: I~. (lu :..er.,("rich."). r~;s~nlcnt~ .•) ('lltlle'll'CIO~,1

~dmini5Ifal"'u modele fralK"t •• o que cullfll.... cum II Jn l~.~.;.t' rhCl): e4ui~~I~ndo. mu'"',, .mau",J;,.
"0.11 5'. IReI"., XXX"'. d. C"or.'llfuiçj" r~"""l: "'e l</X>l); nunca. j'''~I~. .-t.n<l-, rI" Yl~1lf e.I,· .'''.w
haveri contenCIOtiO admint~trlll"o·. pela s,mpl<!, ra~~" q~e ele COllli8l'"a. i Uj5l!U;á3 una" :~, lh.

14 'rexlo de confere:>Cla Ilubolic....o r.a Rt"lsr" t1~ lIi.;,/<) ..o...", Isl""lI " da fundaç... (ieltil". ~'ari.~.

_oi I ~3 )UU'Cl. d~ 1~7!\, pro 5'1·"".
I~ Cunf,xmeC",{\)TÁcrrC.,·h "r fo. hl.
11, :''''I/~'r''I",1 .~úmill,""'/II'''. Í'd hl'en~~. Riu d.. j,mctrlJo. 1917. ~p 41 e ~~'.lInt",.

I
102 R.lnf, Lqlsl. .,UlI. i,,]O fI,lIl jul.IMt.1!N3



lação de seções fonnal e materialmente especializadas do Poder Judiciário
para conhecimento das lides administrativas, já esboçadas em face das vardS da
Fazenda Pública em todos os níveis 11

, Alerta que eventuais alterações no
vencedor sistema brasileiro deverá "acentuar a caracterização formal e substan
cial da justiça administrativa, no seio do Poder Judiciário. em sistema de
jUrisdição una. que é o mais adequado ao Brasil e já conta. virtualmente.
com um século de boa tradição"; a conclusão, portanto, é de que "a justiça
administrativa já vem sendo desempenhada a contento. há muito tempo.
no ~istema de jurisdição una, em vista da leglslação constHucionaJ e ordinária
em vIgor, transparecendo como inútil para nosso País o contencioso adminis
trativo de modelo francês"18

,

4, Sempre inclinaram-se os doutos. wm efeito. no sentido da inconveniência
de volver-se ao regime de justiça 4uC vigorou no Brasil antes da ProcJam~ão

da República. As razões são lógicas e repousam baSIcamente na suspeita
em ter-se como jULZ. em última análise. o próprio litigante. o que acabou
por fazer letra morta e permissivo da Emenda Constituc1onall\" ." de 1977.

Mas mesmo afastada a viabilidade da Jurisdição dúplice. uma importante
barreira contra o amplo acesso ao Poder Judiciário costuma ser levantada:
o condicionamento do mgrcsso em juízo aprévia cllaustão das vias administra
tivas: q

• Sabe-se que Tribunais administrativos desprovidos de função jurisdi
cional podem ser criados dentro da própria estrutura dos órgãos cujas decisões
pretende-se sejam revistas, Nada impede que a função controladora seja exerci
tada pelo próprio ente que movimentou a açáo estatal danosa. mas sem que.
o eXercíCIO do poder revisional implique retardamento na busca de amparo
jurisdicional para n exercíCIO dos direitos ind:viduais e coletivos. nccc~sa

riamentc lias ôrgãos integrantes da estrutura constitucionalmente assegurada
ao Poder Jud~lárlo.A assertiva dimana da garantia de que nada será sonegado
à apreciação judicial (inCISO XXXV do ar;. 5").

Na vigênCIa da Carta anterior a juri§prudência só excepcionalmente admi
tia o condicionamento do ingresso em juizo à prévia exaustão das vias adminb
lrativa~;!", Conludo, mesmo os mais renitentes defensores da jurisdlçáo única
manifestaram-se em conformidade com a barreira. Nesse sentido. ADA

t7 JU"'~ftJ !ulmmfJ'ITC_"''fI. a-d Reo1'ISlil Oll\ '1rlbutlal'!,. ~iiu Paulo. '1'Y'~tl. p. 1~4

r~ OI> cil.. f'P 155. 15<1. re~pc<·llva~lelltc.

I~ Relem"'r~-~ uu. r" C<ln,tilUlça.l hllerpi lIe 5 lIe llulu!>m tle I'!fIM niu ". re['<'liu • neml";;o
Ln~entl~ ti. carta ~nler",r pela Ementla r í. '·prh .... "O IDllre!>'O em Juizo podefa s(:r cnndlclllnaéll " 'lue
~ e,auTc:-m prr.... iamenlot a~ ~;a~ .jtdmml"'T:lIll"'::iII~. de~de 4Ut" não ('xISldõ:l gí.ITanl1a de In~\ál\tl~.n~m lJ\'''apa~'!o'õln()

p prll(} Je ,'enio c OIlenl ••!las p"ra • deCI>JlJ 'Ohre (I :>edldo" (~ 4', Jn !i"p. tio a"t. 15~ tia CF de l'IO~I,

nu are 2:H.\ c if.nt~gu lêxto tnzl3 (i aulonzaça,) - tamhém n~o pC'p~lJd.. - para a ;:-(13;-3(' d~ c(.ntt'nCtO~()\

admini'lrall.'·' n3> ~,fera> feden.1 r r,tadu~1. >C'm po<kr JUrJ~Il',onal. "para a drCl>a" de yurstoe, IIscai,
co .""C:Yl<jenc'tluHI;\. IIK'lu~ht" rt'ljlltlv.a~ ii i('jdeontC","" de U'jjh~l:lo·· C Jlllrd clriml' 3!1 4ue!i.lo("!'o -ent1(,' a!lo DeHU.ih

tle diTelto ru.hl\{<l de rn~!dllO mvel de gnvrmo \oor.l. al1. ~IS\.

Zl~ Bem. pt('Plllllll> ~ " rnunria~o n 42'> ..ta Sumula Prrd"'",oilor,· "lJ Suprem" rn~UMI hd~'al:
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I d.. art. .~. da I.el 11 I.~ U. cr 1'1)' ,.1'1,' ~.;o '" d.JI<I .oandatlo d. seRurança unand" .'r Iralar: I
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PELLEGRINI GRlNOVER apregoou não haver I'ne idade de permlssivo
constitucional para a exigência, que já existe em nos sistema em determi
nadas matérias "21 , embora ressalvando que o prévio s8otamento das via.s
administrativas só pode ser considerado legítimo "na medida em que não
impeça ou não limite desarrazoadamente °acesso do . divíduo ao Judiciário
para a defesa de seus direitos", isso porque "as norro legais que regulam
e disciplinam tal acesso não podem colidir com o princíp o da proteção judkiá
ria "12 •

o prob~ema pode ser levado além para questionar- sobre os pressupostos
de admissibilidade do ingresso em juízo, que ao ladoda$ radicionais condições
da ação são colocados como barreira ao livre acesso que se quer ve-r garantido.
Neste particular, tratando com especial felicidade da aranHa constitucional
de acesso ã tutela jurisdicional, ÁLVARO ÉRlX RREIRA expôs que
"não está a lei lmpedida de regular o processo, estabel cendo requisitos para
a sua constituição e desenvolvimento. mas desde que .faça, entretanto, em
caráter geral, aplicável a todas as causas e de form a não jmpossibilitar
ou inviabiHzar, em alguma hipótese, l) acesso ao: p essa. Essa é a única
conclusão capaz de conciliar a garantia absoluta de a $SO ao Judiciáno com
a conferida ao réu de não ser afetado na sua liberdad ou patrimônio senão
através do devido processo legal,,21

,

Tem-se de admitir, com razão, o condiCionamen~ do ingresso em juizo
à satisfação de requisitos legais porque em última i1lStâ 'a significam o respeito
a pnncípios como o do de\lido processo legal. do ntraditório. da ampla
defesa, do iuiz natural, da licitude das provas, entreout os explícita ou implici
tamente adotados pela Carta de 1988.

Ainda assim rcmanesce a proposição acerca da 'bilidade de ser condi-
cionado o ingresso em juízo ao exaurimento de vias ad inistrativ3s. A solução
do problema poderia ser simples - pela negativa, já qu ao legislador ordinário
não é dado limitar ou condicionaro acesso senão medi ' te disciplina processual
para a garantia da obediéncia de pnncípios constituci nalmente assegurados.
É fi própria Constituição. porém, que exccpciona ao, ispor, no § 1'! do art.
217, que "o Poder Judiciário sÓ admitirá ações re1àtivas à disciplma e às
competições desponivas após esgotarem-se as inslânci~s da justiça desportiva.
regulada em lei", e no § 2~ do art. 142: "Não e~rá habeas corpus em
relação a punições disciplinares militares". Ambos oli casos expressam clara·
mente uma vedação ao principio do livre acesso, do o primeiro caso de

~ 1 Oh. Clt.. p. bl; umla ~ autorl. tllando dispcJ\\liv01> lep~, ~ tc'n~ aCldentári•. e.n q~e a lei
ji. revo~~d. estabelecll. pu~ o ajuizllhenUl da ."0. a condiçã(l de OI ,e e~COU5l! preVllmeme i: via
<t<lmllllslrat;vl da Prevld~lI<:ia Socid; I ui n" 1.533. ele J951, que r"lull o andado de sc~.. ral1ÇlS. exigindo
"exa.-s,in da via II\Imilll~lraliva quando 00 110 couber recur~ Idmi.i~trlf com efeito ....pcniivo indeper,·
dentcmente ~ nu,ao Iver r.o:a 11"' 2H. wpral: e .,nda o Estatuto do~ unciOllános PlihhCilS o. Uniia
I ()ecrelo·I~1 n" ; 71 3. de 1'l39) , .. acomplnhldo pelo. estatutos de divcnos It lidos-Membros, 11.') que concem~

• nccessldlck de e~luslio das vias administrativa. para que () funciClOllrro fIrMe rc~r ao JUdlcI'n,) '.
n Ob. e lo~, cil.
~.\ "Glranl'a CCMlttucional o;Ie Acessos I ulela JurlSdkional" I ~visr ao:! Tribunl1l:J, vOI. 659, ~t~morC'

<i~ IY~). 1'(>, 40-4.'l, cSpect.IMenrp p. <Ih
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condIcionamento à prévia exaustão das \'laS administrativas da çhamada justiça
de<.;portiva que, por falta de caráter de de{initividade de suas deci~s, m\\)
tem o status de jurisdicional.

Parece de bom alvitre que casos como os da justiça dcsporti\'3 sejam
levados pnmciro à esfera própria. não apenas pela natureza ernJncntcrneme
técnica dos embates jurídicos que proplcia, ma~ também como meio de obterem
a solução imediata que o Poder Judiciário não pode dar em face da disciplina
proce.ssual de difíc\l superação a que se submeteriam. Esse foi o intuito do
legislador constituinte, evidenciado a partir da determinação de que a esfera
administrativa tem o prazo máximo de sessenta dias para proferir decisão
final (conforme o § 2' do art. 217 da Constituição Federal). Deste modo,
mesmo enfocado soa o prisma da não~sujelçã(ldo direito a sacrifício de forma
a implicar sua negativa, não adviriam prejuízos ao interessado porque a demora
na via extrajudicial não será superior ao tempo marcado.

Não se pode negar, outrossim, que, havendo lesão ou ameaça de lesão

a direito não passível de ser reparada ou evitada na forma sobredita. o ingresso
em juizo pode se dar independentemente do escoamento do prazo ou de
postulação administrativa ante «1 primado do controle judiciário mcondicional.
POT is..c;o que os autores que outrora admiti<lm a condição expunham que
"a exaustão das vias administrativas so será leg,ílIma na medida em que não
infringir a primeira parte do artigo, que garante o acesso às vias jurisdicionais
em caso de lesão de direitos individuais":~,

A proibição concernente ao habeas corpus em relação a punições disciplJ
Dares militares é evidente resquício do regime autoritário anterior e encerra
vício intcrnd\ deverá ser suprimida e. I.:nq\lanto perdumr, lida pot letra
mona porque. afora a evidência de sacrifício de direito com vedação expressa
- não se trata meramente de retardamento, como no caso anterior, mas
de proibição rnesmo-, ainda impede o uso de instrumcnto incondicionalmente
garantido para o exercício do fundamental direito à liberdade de iocomoção
(meiso LXVIll do art. 5? da Omstituição Federal).

5. Ante o cxposto, é inc\'i1ável que se reafirme a conclusão dos douto~

no ~ntido de que no Brasil náo convém a instituiçáo do contencioso adminis
trativo e que firme-se ~T conveniente que a justiça se especiahze mediante
a criação e manutenção de área específica para dilucldar questões entre a
AdminIstração e administrados.

24 Olllf ADA PEl.l.r-.GRINI G~INCVER.o) Clt.. P ;0. a autora T~(~r1"loe aon!em wn.lrluc,,'nal
ant~rior. "'ndando·'.' na ~ (" du arl 153 d. ("ana de l'It>~, ma;, ~nriss..c 'l'. () atual disposlI"" 'lO"~

lhe o(lrrespond~ (o incis::J XXXV do art. ~'). S"b aqu<'la l,."ons:itlliçao. l'l.lnbém E.urico de Andrade Azeyetl"
firmou 'lue "a e"Sênc,. do c,jlot,mcnro da VIa adminlstrat,va n:~l pode !>cr de lal IlTdem un,' (r~stT~ Ou
cllmllle" acc~'<O ao JudJ(~;á..o. DO'S" pnncio,o da Inafastahllrdaoc do cnntrok jUlISdlcoonal cOJltlnua mcolumc
em no..,,) crdenamento i<'TIOiw" I" A E~au'lãu d" Vi" Adminislrauva <'Orne Condi,lio da Aç~o". }(e.'l.• ,"a

"~lJirmo AJmml1lru/tl'o da tund...;ao litfuho Varv,. '01 l~2. alre:lun de \'.lll.l. pp lo a lo.
2~ \o!A:o.;O'tL GO!olÇAISES FERRr-:tRA FH.HO di~s~ que "se lam"i~ >c: <levc <!etermlnd. ,,,,I:tdd'

menlc o ~eDtido de uma .eirll, C(lm rc:aç,io a C:>nslltuiçio vijl;ente c Im~nY"o prncurar IIIsell·13 no S"lema
alie obj••i.amentc de"". de 'co tC'lO, c('llcihaJloo·se a arAtentemc... te incolk',hii.Yd" 101>. <"lI . P IH
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Evidencia-se. outrossim, a impossibilidalk de ser qondicionado o ingresso
em juízo ao l'révio exaurimento das vias administrativas, embora admitindo
que o legislador constituinte po<le limitar o acesso~"proteção dos direitos
que a Carta assegura. reservando à esfera não jurisdic' ai o exame preliminar
de questões essencHtlmente de natureza adminislrativ ,como aconteceu com
as demandas de origem desportiva. Se e quando da exi ência de prévio exauri
mento da via administrativa puder advir lesão Ou am aça de lesão a direito,
ter-se-á por não escrito o condiCionamento porque ai garantia de acesso ao
Poder Judiciário não sofre restrições quando presentJos pressupostO'i legais.

Deve-se ter sempre por não escrita a vedaçio o uso de remédios ou
instrumentos destinados a obter tutela jurisdicional, como a pre"lsta no §
2" do art. 142 da Constituição Federal de 1988.

Essas são algumas das ponderações que o tema Icomporta. ficando em
aberta. para ser retomada posteriormente, a importan~uestão da Iegnimação
extraordinária, envolvendo a necessidade de se esta lecer como norma o
processo civil coletivo para a dedução em juÍ20 de int lesses legítimos.
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